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LEIS MUNICIPAIS 

LEI Nº 423, DE 27 DE MARÇO DE 2014. 

Dispõe sobre a alteração do Artigo 6º da Lei Municipal 

n.º273/2006 – Reestruturação da Guarda Civil 

Municipal de São Félix do Coribe e dá outras 

providências.    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE - BA, no uso das atribuições legais 

com base na Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de São Félix do 

Coribe aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º O Artigo 6º da Lei Municipal n.º 273/2006 que cria Reestruturação da Guarda Civil 

Municipal de São Félix do Coribe, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6ª – São direitos da Guarda Civil Municipal os adicionais de Periculosidade e 

Adicional Noturno”. 

§1º - O adicional de Periculosidade será calculado o percentual de 30% (trinta por 

cento) sobre a base salarial. 

§2º - O Adicional Noturno será calculado o percentual de 20% sobre a hora trabalhada 

entre o período das 22 (vinte e duas) horas e 5 (cinco) horas da manhã.” 

Art. 2ª Fica o Poder Executivo autorizado a promover as devidas adequações orçamentárias 

inclusive abertura de créditos especiais e/ou adicionais para cumprimento da presente Lei. 

Art. 3º Os efeitos desta lei retroagem para 01 de março de 2014. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito de São Félix do Coribe – BA, em 27 de março de 2014. 

 
Moacir Pimenta Montenegro 

Prefeito Municipal 
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DECRETOS 

DECRETO Nº 413 de 26 de Março de 2014. 

 

 

Dispõe Sobre o Programa Prefeito Amigo da 

Criança Gestão 2013-2016.  

 

 

 

O Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelos incisos I e II do art. 30 da Constituição da República 

Federativo do Brasil, promulgada em 05/10/1988 e, pelo inciso XVI do artigo 75, VI da Lei 

Orgânica do Município promulgada em 14 de dezembro de 2004; 

 

Considerando as orientações da Fundação ABRINQ pelos Direitos da Criança e do 

Adolescente, responsável pela organização do PPAC - Programa Prefeito Amigo da Criança;  

 

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1° Fica delegada à Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social a competência de 

organizar o processo de participação do Município referente ao Programa Prefeito Amigo da 

Criança Gestão 2013-2016 - Fundação ABRINQ pelos Direitos da Criança e do Adolescente.  

 

Art. 2° NOMEAR como articulador municipal do Programa Prefeito Amigo da Criança Gestão 

2013-2016 - Fundação ABRINQ pelos Direitos da Criança e do Adolescente a Diretora de 

Turismo a Sr.ª Lívia Maria Lessa Hinze, que terá as seguintes atribuições:  

I - ser canal permanente de comunicação com o programa;  

II - participar dos seminários regionais do programa;  

III - ter visão geral e completa do programa e de seu cronograma;  

IV - articular as secretarias municipais, para o desenvolvimento de ações integradas;  
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V - mobilizar os setores de governo pertinentes, para a coleta ou sistematização das 

informações necessárias à avaliação, por parte do Programa;  

VI - fornecer indicadores para a Comissão Municipal de Acompanhamento e Avaliação e 

esclarecer suas possíveis dúvidas;  

VII - inteirar-se do conteúdo avaliado pela comissão;  

VIII - enviar as informações conforme forem solicitadas pela Fundação ABRINQ;  

IX - fazer reuniões periódicas com os atores locais envolvidos no programa; e  

X - divulgar as ações e seu estágio de realização para todos os envolvidos.  

 

Art. 3° A Secretaria de Bem Estar e Desenvolvimento Social auxiliará na formação da 

Comissão Municipal de Acompanhamento e Avaliação do Programa Prefeito Amigo da 

Criança que será coordenada pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, que terá também como responsabilidade ser o articulador municipal.  

 

 Art. 4° São atribuições da Comissão: 

I - ser um canal de comunicação com o programa nos períodos de avaliação; 

II - analisar a gestão das ações realizadas; 

III - solicitar esclarecimentos ao articulador e comunicar inconsistências de informações à 

gestão Municipal; e 

IV - realizar reuniões periódicas para acompanhamento das ações do Município. 

 

Art. 5° São integrantes da Comissão: 

Representantes do Poder Público: 

1- Srª Ana Helena Bonfim Neves de Oliveira – Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer. 

2- Sr ª Deuçânia Dantas Fernandes – Secretaria Municipal de Saúde. 

3- Srª Rosemiria Moraes Brito Santos – Secretaria Municipal de Bem Estar e 

Desenvolvimento Social. 

4- Srª Luciana de Oliveira Lopes – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente. 

5- Srª Telma Amercês de Moura - Coordenação do Cras. 

Representantes da Sociedade Civil: 
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1- Sr° Vanderlei de Oliveira Silva – Representante da Sociedade. 

2- Srª Benedita Marcolino da Silva Souza – Associação Comunitária do Rio Corrente 

Grupo 3. 

3- Srª Wilma Aparecida Borges Figueredo – Sociedade de Estudos Espíritas de São 

Félix do Coribe. 

4- Srª Valdineia Oliveira de Souza – Comunidade Católica de São Félix do Coribe. 

5- Srª Valdelice Linhares de Brito Rodrigues Andrade – Representante da Sociedade. 

Art. 6° Deve ser respeitado o princípio da paridade entre poder público e sociedade civil para 

a composição dos membros da Comissão. 

 

Art. 7° O mandato dos Membros da Comissão terá duração de 02 (dois) anos, podendo os 

representantes serem reconduzidos uma única vez. 

 

Art. 8° A função do membro da Comissão é considerada de serviço público relevante e não 

será de nenhuma forma remunerada. 

 

Art. 9° A Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social dará todo o apoio necessário 

para que os trabalhos da Comissão sejam realizados a contento. 

 

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de São Félix do Coribe - BA, Em 26 de Março de 2014. 

 

 

MOACIR PIMENTA MONTENEGRO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS 

Republicação da Portaria n.º 054 /2014, publicado no Diário Oficial do Município de São 

Félix do Coribe-Bahia no dia 13/03/2014, de n.º 190, por equivoco na redação. 

 

PORTARIA Nº 54, de 12 de Março de 2014. 

 

 

Dispõe sobre a Consulta e Solicitação de Saldos e Extratos de 

Contas do Banco do Brasil pelo Tesoureiro (a) a Sr.ª Maria 

Bethania Barros Cirineu Ferreira e dá outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas obrigações legais,  

 

R E S O L V E: 

 

 

                     I – Autorizar o Tesoureiro (a), Sr.ª Maria Bethania Barros Cirineu Ferreira, CPF: 

470.999.175-87 e RG: 1139.763 DF, nomeado pelo Decreto de nº 206 de 01.03.2013, para em 

conjunto com o prefeito, Consultar e Solicitar Saldos e Extratos das contas em anexo do Banco do 

Brasil S/A nas agências 4174-2 do Município de São Félix do Coribe – BA e 0569-x do Município de 

Santa Maria da Vitória – BA, bem como poderes abaixo especificados: 

 

                         

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe-Ba, em 12 de Março de 2014. 

 

 

Moacir Pimenta Montenegro 

Prefeito Municipal 
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COMUNICADOS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

RESOLUÇÃO Nº. 01, de 26 de março de 2014. 

 

Dispõe sobre a aprovação do 
Demonstrativo Sintético Anual da 
execução físico-financeira do Co-
Financiamento do Governo Estadual do 
Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS Ano 2013.  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE - BA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pelo Art. 30º da Lei Federal 8.742 de 
07 de dezembro de 1993, instituído através da Lei Municipal  nº 253/2005 de 19 de setembro 
de 2005 

 

CONSIDERANDO:  

Considerando a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada e discutida na reunião 
Ordinária realizada no dia 26 de março de 2014.  

RESOLVE:  

 

Art. 1º- Aprovar o demonstrativo sintético anual da execução físico-financeira do exercicio do 
ano de 2013 do Co-Financiamento do Governo Estadual do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS, discutido em reunião ordinária  pelo Conselho Municipal de Assistência Social 
em 26 de março de 2014.  

Art 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

São Félix do Coribe, 26 de março de 2014.  

 
 

Telma Amercês de Moura 
Presidente do CMAS 

 


